
 

 

     

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 147/2026 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2026  

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/06/2026 às 08h30.  
LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 01/07/2026 às 08h30. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço 
eletrônico licitacoes@peritiba.sc.gov.br no prazo supracitado. Qualquer 
esclarecimento poderá ser realizado através do mesmo endereço eletrônico. 
 
O Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 82.815.085/0001-20, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO JOSÉ DEITOS, inscrito no CPF sob 
n. 021.966.329-70, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
realizará processo de dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II c/c c § 

2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 destinado ao recebimento de propostas para o 
objeto detalhado a seguir: 
 
1. OBJETO  
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de figurinos de dança, 
sob medida, para suprir a demanda dos setores de Cultura e CRAS – SCFV, para 
representar o Município em diversos eventos, conforme relação abaixo: 
 

Item Quant. Und Especificação dos Itens 
 R$ 

Unit. 
R$ Total 

1 3 UN 

BERMUDA MACULINA DE FREVO - 
bermudas de tecido helanca lisa light 
100% poliester na cor azul e enfeites 
tecido cetim cor lisa amarelo e 
vermelho.  

 

55,00 165,00 

2 6 UN 

BLUSA MASCULINA DE FREVO - 

camisa azul em tecido 65%poliéster e 
35% viscose; com babados em cetim 
amarelo e vermelho. Detalhe em 
diagonal com fitas de cetim nas cores 
azul claro, vermelho, verde e amarelo. 
Com apliques em dourado. 

 

90,00 540,00 

3 22 UN 

SAIA MAKULELÊ - saia de sisal ou de 
palha, com detalhes na cintura e 4 
tiras em tecido com estampas tribal em 
tricoline ou oxford digital (50% dos 
bailarinos em tons quentes - laranja, 
amarelo e vermelho- e 50% em tons 
fios - azul e verde). 
TOP MAKULELÊ - top em tecido com 
estampas tribal em tricoline ou oxford 
digital (50% dos bailarinos em tons 

quentes - laranja, amarelo e vermelho- 
e 50% em tons fios - azul e verde). 
CALÇÃO MAKULELÊ - calção em 
helanca em cor bege. 

 

180,00 3960,00 



 

 

     

4 9 UN 

TRAJE FEMININO DE FREVO - saias 
em tecido tule liso delfim 100% para 
fantasias e decorações, azul, verde, 
vermelho e amarelo, com enfeites de 
fitas de cetim nas cores de tecido, 

elástico e linha; Blusas em tecido 
helanca liza light 100% poliester - cor 
azul e Bermudas femininas tecido 
helanca lisa light 100% poliéster.  

 

165,00 1485,00 

Total 6.150,00 

 
1.2. É de total responsabilidade da contratada, tirar as medidas quantas vezes 
forem necessárias para a perfeita confecção dos figurinos.  

 
1.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
Órgão Orçamentário: 8000 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Unidade Orçamentária: 8003- Fundo municipal de Cultura de Peritiba 
Ação: 13.392.5.2.47– Gestão da Secretária de Cultura 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 10000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PERITIBA 
Unidade Orçamentária: 10001 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
Ação: 8.244.14.2.200 – Proteção Social Básica-PBS/ CRAS 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 481 – Aplicações Diretas 
Órgão Orçamentário: 10000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PERITIBA 
Unidade Orçamentária: 10001 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
Ação: 8.244.14.2.206– Atividades do FMAS 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 100 – Aplicações Diretas 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro / CEP: 89750-000 – Peritiba SC. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o 
endereço eletrônico licitacoes@peritiba.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais 
observarão o disposto a seguir: 
a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. 

do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;  
b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante 
legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  
c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do objeto, entregas, encargos sociais e inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada 
ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos 
da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 



 

 

     

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa do objeto desta licitação;  
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias, contados da abertura do prazo para envio;  
e) conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  
f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados 
a 02 (duas) casas decimais para os centavos; e 
g) especificação completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na 
Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito acima. 
2.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que não 
está participando de uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a 
aferição, por parte da Administração, da vantajosidade da escolha a ser contratada 
em processo de dispensa de licitação. 

2.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é 
condicionado à apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação 
mesmo que o prazo transcorra in albis. 
2.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas 
propostas, podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este 
procedimento. 
 
3. CONTRATAÇÃO  
3.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
emitida uma nota de empenho.  
3.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de 
sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  
3.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
3.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
a) referida Nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n. 14.133, de 2021;  
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
3.6. O prazo de vigência da contratação é a partir de sua assinatura até 
30/10/2026, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 
4. HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 
fornecedor que apresentar o menor preço, e são os que constam abaixo: 
 
4.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 



 

 

     

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ou Certificado da condição de 
microempreendedor individual – CCMEI ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 
empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar 
adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 
de julho de 2012. 
 
4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) RG e CPF do representante legal; 
c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa 
da União, inclusive as contribuições sociais;  
d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados 
com o objeto licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da 
sede ou domicílio da licitante; 

e) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 
f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, de 7 de julho 
de 2011. 
 
4.3. Habilitação Econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias 
da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
4.4. Outros Documentos: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, 
conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 
não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 
Município de Peritiba (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021)  
d) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de 
inidoneidade no âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 
e) Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos 
parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ou seja: 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 
e.1) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, declaração de que o valor estimado do item não é superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e.2) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que 



 

 

     

valor estimado das licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e.3) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação; 
e.4) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item 
e.1 e e.2.  
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal de 1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
h) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 2006, quando Couber. 
4.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Apresentar documentação de Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS (https://certidoes.cgu.gov.br/) e Certidão Negativa de Licitante 
Inidôneos (https://certidoes.apps.tcu.gov.br/emitir-certidao-inidoneos).  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
4.4.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
4.4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
4.4.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
4.4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  
4.4.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
4.4.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação.  
4.4.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
4.4.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.apps.tcu.gov.br/emitir-certidao-inidoneos
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

     

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  
4.4.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
4.4.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
4.4.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
4.4.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
4.4.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
4.4.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação Constatado o atendimento 
às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
5. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
5.1. Os itens deverão ser entregues, até o dia 17/07/2026, após a emissão/envio 
da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Município de 
Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail), em um dos locais 
conforme indicado na Autorização de Fornecimento (AF):  
Cultura (Casarão): Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua do Comércio, n. 262, 
Bairro Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
5.2. O preço proposto e contratado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO  
6.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail: 
contabilidade@peritiba.sc.gov.br, após a entrega/execução. 
6.2. O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado 
pela área gestora no prazo de até 10 (dez) dias úteis, caso estejam em 
conformidade; 
6.3. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de 
modo a atender integralmente o especificado na proposta. 
6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega/prestação 
dos serviços, contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da 
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 
6.5. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado.  
6.6. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização de 
fornecimento, indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, preço 
unitário, preço total e número da autorização de fornecimento. 



 

 

     

6.7. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
corrente de titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), 
deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal.   
6.8. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, o 
pagamento será por meio de boleto bancário.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada obriga-se a: 
7.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro 
dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
7.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em 
que os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra 
a CONTRATANTE.  
7.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 
relativas à segurança e medicina do trabalho.  

7.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
7.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.  
7.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  
7.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes 
da execução do objeto.  
7.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  
7.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  
7.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  
7.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
7.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a 
efetiva liberação dos materiais solicitados. 
7.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou 
Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário 
base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem 
como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos 
indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução da ata 
de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, 
marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital. 
7.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado 
ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 
7.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as 
legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela 
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, 
devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
nele previstas. 



 

 

     

7.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços 
prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou 
indiretamente da má qualidade dos mesmos. 
7.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
7.1.18. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos, entregando itens de 
qualidade. 
7.1.19. É de total responsabilidade da contratada, tirar as medidas quantas vezes 
forem necessárias para a perfeita confecção dos figurinos.  
7.1.20. Entregar os itens dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante, em 
perfeitas condições de uso, acondicionados adequadamente para evitar danos 
durante o transporte e armazenamento. 
7.1.21. Garantir que os materiais utilizados na confecção sejam novos, de primeira 
qualidade e atendam aos padrões de resistência, acabamento e durabilidade 

exigidos para a finalidade a que se destinam. 
7.1.22. Substituir, sem ônus para o Município e no prazo estabelecido pela 
fiscalização do contrato, os itens que apresentarem defeitos de fabricação, vícios, 
avarias, divergências de tamanho, cor, modelo ou quaisquer inconformidades em 
relação às especificações contratadas. 
7.1.23. Garantir a uniformidade dos figurinos fornecidos, observando padrões de 
tecido, cor, acabamento, modelagem e demais características necessárias à 
padronização visual dos conjuntos. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.   
8.2.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido.   
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente 
vencedora, através de comissão/servidor especialmente designado.   
8.2.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
8.2.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
8.2.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
8.2.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à 
contratada, para que proceda a efetiva entrega do objeto.  
 
9. SANÇÕES  
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 

 

     

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  



 

 

     

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 
10. DA GARANTIA 
10.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
11. DAS AMOSTRAS  
11.1. Para o presente processo de licitação não se faz necessário o envio de 
amostras. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 170/2026 de 18 de 
junho de 2026, sendo a servidora NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER, IZABEL 
CRISTINA BOURSCHEIDT e no caso de seu impedimento, a servidora CRISTIANE 
SALETE HOFFMANN DA COSTA, NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais 
ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao 
setor de contabilidade do Município. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao 
teor da autorização da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa 
a ser contratada, nos termos do art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 
13.2. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço 
eletrônico supracitado. 
13.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:  
13.13.1. Anexo I – Termo de Referência – Relação dos Itens;  
13.13.2. Anexo II – Modelo de carta proposta comercial para licitante vencedor; 
13.13.3. Anexo III – Modelo de Declaração. 



 

 

     

13.14. Os esclarecimentos relativos a esta licitação, serão prestados nos dias de 
expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro 
Município de Peritiba, pelo fone (49) 3453-1122 ou pelo correio eletrônico 
licitacoes@peritiba.sc.gov.br. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 24 de junho de 2026. 
 

 
 
 

CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA  
Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2026  
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de figurinos de dança, 
sob medida, para suprir a demanda dos setores de Cultura e CRAS – SCFV, para 
representar o Município em diversos eventos, conforme abaixo:  
 

Item Quant. Und Especificação dos Itens 
Imagem 

Ilustrativa 

R$ 

Unit. 
R$ Total 

1 3 UN 

BERMUDA MACULINA DE FREVO - 
bermudas de tecido helanca lisa light 
100% poliester na cor azul e enfeites 
tecido cetim cor lisa amarelo e 
vermelho.  

 

55,00 165,00 

2 6 UN 

BLUSA MASCULINA DE FREVO - 
camisa azul em tecido 65%poliéster e 
35% viscose; com babados em cetim 
amarelo e vermelho. Detalhe em 
diagonal com fitas de cetim nas cores 
azul claro, vermelho, verde e amarelo. 
Com apliques em dourado. 

 

90,00 540,00 

3 22 UN 

SAIA MAKULELÊ - saia de sisal ou de 
palha, com detalhes na cintura e 4 
tiras em tecido com estampas tribal em 
tricoline ou oxford digital (50% dos 
bailarinos em tons quentes - laranja, 
amarelo e vermelho- e 50% em tons 

fios - azul e verde). 
TOP MAKULELÊ - top em tecido com 
estampas tribal em tricoline ou oxford 
digital (50% dos bailarinos em tons 
quentes - laranja, amarelo e vermelho- 
e 50% em tons fios - azul e verde). 
CALÇÃO MAKULELÊ - calção em 
helanca em cor bege. 

 

180,00 3960,00 

4 9 UN 

TRAJE FEMININO DE FREVO - saias 
em tecido tule liso delfim 100% para 
fantasias e decorações, azul, verde, 
vermelho e amarelo, com enfeites de 
fitas de cetim nas cores de tecido, 
elástico e linha; Blusas em tecido 
helanca liza light 100% poliester - cor 
azul e Bermudas femininas tecido 
helanca lisa light 100% poliéster.  

 

165,00 1485,00 

Total 6.150,00 

 
1.2. Os preços mencionados acima são considerados como máximos, caso a 
empresa apresente proposta superior, a mesma será desclassificada. 
1.3. É de total responsabilidade da contratada, tirar as medidas quantas vezes 
forem necessárias para a perfeita confecção dos figurinos.  
 
 
 



 

 

     

2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Os figurinos são elementos essenciais para a composição cênica de 
apresentações, contribuindo para a valorização das manifestações culturais, o 
fortalecimento da identidade artística dos participantes e a melhoria da qualidade 
dos eventos promovidos pelo Município. Eles proporcionam condições adequadas 
para a realização de apresentações culturais, artísticas e educacionais 
desenvolvidas por grupos. Ainda, a disponibilização de figurinos padronizados 
garante igualdade de condições aos integrantes dos grupos de dança, evitando que 
os participantes e suas famílias tenham que arcar com custos individuais para a 
aquisição dessas vestimentas. Essa medida amplia o acesso às atividades 
culturais, promove a inclusão social e incentiva a participação de crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos nos projetos desenvolvidos pelo poder 
público. A aquisição também se mostra necessária para atender às demandas de 
apresentações em eventos municipais, regionais e estaduais, festivais culturais, 
comemorações cívicas, atividades escolares e demais ações de integração 
comunitária. Os figurinos contribuem para a melhor representação do Município 
nesses eventos, fortalecendo a imagem institucional e valorizando os talentos 
locais. Outro aspecto relevante é a preservação e promoção da cultura local e das 
diferentes expressões artísticas trabalhadas pelos grupos de dança. Cada 
modalidade ou estilo pode exigir trajes específicos que auxiliam na caracterização 
das coreografias, permitindo maior fidelidade às manifestações culturais 
apresentadas e enriquecendo a experiência do público. Dessa forma, a aquisição 
de figurinos de dança atende ao interesse público ao fortalecer as políticas 
municipais de cultura, educação e assistência social, incentivar a formação 
artística dos participantes, ampliar o acesso às atividades culturais e contribuir 
para a realização de apresentações com maior qualidade, organização e 
representatividade, promovendo o desenvolvimento cultural e social da 
comunidade. Com relação a adoção do critério de julgamento pelo menor preço 
global apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração 
Pública, uma vez que permite a contratação de uma única empresa responsável 
pela execução integral dos serviços, garantindo maior eficiência operacional, 
melhor coordenação das atividades e simplificação dos procedimentos de 
fiscalização e gestão contratual. Os figurinos destinados às apresentações 
culturais e artísticas necessitam seguir um padrão visual, estético e de qualidade 
uniforme, garantindo a identidade visual dos grupos de dança, a harmonia das 
apresentações e a adequada representação do Município em eventos, festivais e 
atividades culturais. A aquisição de todos os itens junto a um único fornecedor 
possibilita a padronização de tecidos, cores, acabamentos, modelagens e demais 
características técnicas dos figurinos. Além disso, a contratação por preço global 
proporciona maior eficiência administrativa, reduzindo a necessidade de 
gerenciamento de múltiplos contratos, pedidos de compra e entregas 
fragmentadas. Tal medida contribui para a otimização dos recursos humanos e 
materiais da Administração, tornando o processo de fiscalização e 
acompanhamento contratual mais simples e eficaz. Outro aspecto relevante refere-
se à economicidade. A aquisição conjunta dos figurinos permite que os 
fornecedores obtenham ganhos de escala na produção, transporte e logística, 
possibilitando a apresentação de propostas mais vantajosas para a Administração 
Pública. Dessa forma, o critério de menor preço global tende a resultar em melhor 
relação custo-benefício quando comparado à contratação individualizada dos 
itens. A adoção desse critério também reduz riscos de incompatibilidade entre 
peças produzidas por diferentes fornecedores, evitando divergências de cores, 



 

 

     

tecidos, medidas e acabamentos que possam comprometer a qualidade final dos 
figurinos e o desempenho das atividades culturais. Diante do exposto, conclui-se 
que a contratação por menor preço global atende aos princípios da economicidade, 
eficiência, padronização, planejamento e interesse público, constituindo a solução 
mais vantajosa para a aquisição dos figurinos de dança destinados às atividades 
culturais promovidas e apoiadas pela Administração Municipal.  
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e decreto n. 89/2023. 
 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 
4.1. Os itens deverão ser entregues, até o dia 17/07/2026, após a emissão/envio 
da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo Município de 
Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail), em um dos locais 
conforme indicado na Autorização de Fornecimento (AF):  
Cultura (Casarão): Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua do Comércio, n. 262, 
Bairro Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
4.2. O prazo de vigência da contratação é a partir de sua assinatura até 
30/10/2026, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 

5. VALOR ESTIMADO  

 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.735,00 (Um mil, 
setecentos e trinta e cinco reais). 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preço constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas no ramo de atividade pertinente.  
5.3. O preço proposto e contratado permanecerá fixo e irreajustável. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO DE PERITIBA. 
 
Órgão Orçamentário: 8000 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Unidade Orçamentária: 8003- Fundo municipal de Cultura de Peritiba 
Ação: 13.392.5.2.47– Gestão da Secretária de Cultura 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 0100 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 10000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PERITIBA 
Unidade Orçamentária: 10001 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
Ação: 8.244.14.2.200 – Proteção Social Básica-PBS/ CRAS 
Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 481 – Aplicações Diretas 
 
Órgão Orçamentário: 10000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PERITIBA 
Unidade Orçamentária: 10001 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
Ação: 8.244.14.2.206– Atividades do FMAS 



 

 

     

Despesa: 3.3.90.00.00 – FR 100 – Aplicações Diretas 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 
CNPJ: 82.815.085/0001-20 
Rua Frei Bonifácio, n. 63, Centro / CEP: 89750-000 – Peritiba SC 
 

7. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO  

 
7.1. Os itens/serviços serão recebidos: 
7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 
05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
7.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega/prestação 
dos serviços, contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da 
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 
7.4.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado.  
7.4.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Empenho/Autorização 
de fornecimento, indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, 
preço unitário, preço total e número da autorização de fornecimento. 
7.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em conta 
corrente de titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da conta), 
deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal.   
7.4.3.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, 
o pagamento poderá ser por meio de boleto bancário.  
7.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento 
das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com 
o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei n. 9.032/95.   
7.6. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou em 
outro documento que os acompanhe, quais os valores das retenções a serem 
efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos municipais, 
bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme § 1º do Art. 31 
da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro 
dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em 
que os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra 
a CONTRATANTE.  



 

 

     

8.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 
relativas à segurança e medicina do trabalho.  
8.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  
8.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.  
8.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.  
8.1.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes 
da execução do objeto.  
8.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  

8.1.9. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.  
8.1.10. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  
8.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
8.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a 
efetiva liberação dos materiais solicitados. 
8.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou 
Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário 
base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem 
como adicionais, benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos 
indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução da ata 
de registro de preços, relação dos materiais usados na execução dos serviços, 
marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital. 
8.1.14. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado 
ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 
8.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as 
legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela 
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, 
devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
nele previstas. 
8.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços 
prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou 
indiretamente da má qualidade dos mesmos. 
8.1.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.1.18. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos, entregando itens de 
qualidade. 
8.1.19. É de total responsabilidade da contratada, tirar as medidas quantas vezes 
forem necessárias para a perfeita confecção dos figurinos.  
8.1.20. Entregar os itens dentro dos prazos estabelecidos pela Contratante, em 
perfeitas condições de uso, acondicionados adequadamente para evitar danos 
durante o transporte e armazenamento. 



 

 

     

8.1.21. Garantir que os materiais utilizados na confecção sejam novos, de primeira 
qualidade e atendam aos padrões de resistência, acabamento e durabilidade 
exigidos para a finalidade a que se destinam. 
8.1.22. Substituir, sem ônus para o Município e no prazo estabelecido pela 
fiscalização do contrato, os itens que apresentarem defeitos de fabricação, vícios, 
avarias, divergências de tamanho, cor, modelo ou quaisquer inconformidades em 
relação às especificações contratadas. 
8.1.23. Garantir a uniformidade dos figurinos fornecidos, observando padrões de 
tecido, cor, acabamento, modelagem e demais características necessárias à 
padronização visual dos conjuntos. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto 
recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.   
9.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido.   
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente 
vencedora, através de comissão/servidor especialmente designado.   
9.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
9.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
9.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
9.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à 
contratada, para que proceda a efetiva entrega do objeto.  
 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal n. 170/2026 de 18 de 
junho de 2026, sendo a servidora NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER, IZABEL 
CRISTINA BOURSCHEIDT e no caso de seu impedimento, a servidora CRISTIANE 
SALETE HOFFMANN DA COSTA, NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais 



 

 

     

ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao 
setor de contabilidade do Município. 
11.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
12.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;  
12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances.  
12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 12.1.1 a 12.1.11;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 



 

 

     

(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.6 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 12.1.7 a 12.1.11, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente.  
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública.  
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n. 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 
 

13. DA GARANTIA 

 
13.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de 
Defesa do Consumidor. 

 
 
 



 

 

     

14. DAS AMOSTRAS 

 
14.1. Para o presente processo de licitação não se faz necessário o envio de 
amostras. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

16. DO TERMO DE ACEITE 

 
16.1. Declaro, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, que serei responsável 
pela fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, 
acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que se fizer necessário à regularização 
das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento.  
 
Nome do fiscal titular: NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER  
Cargo/função: Superintendente de Cultura e Turismo 
Matrícula: 1019 
Unidade: Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 
Assinatura do fiscal titular: _______________________________________  
 
 
Nome do fiscal titular: IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT 
Cargo/função: Psicóloga 
Matrícula: 643 
Unidade: Secretaria de Saúde e Assistência Social 
Assinatura do fiscal titular: _______________________________________  
 
 
Nome do fiscal suplente: CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA 
Cargo/função: Secretária de Cultura, Turismo e Esporte 
Matrícula: 397 
Unidade: Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte 
Assinatura do fiscal suplente: _______________________________________  
 
 
Nome do fiscal suplente: NADIA TEREZINHA KUHN PIASSA  
Cargo/função: Auxiliar de Contabilidade 
Matrícula: 435 
Unidade: Secretaria de Saúde e Assistência Social 
Assinatura do fiscal suplente: _______________________________________  

 
 
Município de Peritiba – SC., 24 de junho de 2026. 
 

 
 
 

CRISTIANE SALETE HOFFMANN DA COSTA  
Secretária de Cultura, Turismo e Esporte  



 

 

     

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2026  
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(em papel personalizado/timbrado da empresa) 

 
MUNICÍPIO DE PERITIBA – SC 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 147/2026 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2026 
 
Apresentamos proposta atualizada para prestação de serviços objeto da presente 
licitação de Aviso de Dispensa de Licitação n. 20/2026, acatando todas as 
estipulações e condições definidas no Edital e seus anexos.  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: E-mail: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: CEP: 

Telefone: WhatsApp:  

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: 

RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

E-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO  

Banco: Agência: Conta:  

 
PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR 

 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens Marca 
R$ 

Unt. 

R$ 

 Total 

   
 

    

Total  

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
1. Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 
2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, 
tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
transporte, materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro 
da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento integral do 
objeto da presente licitação. 

Local, ____ de _____________ de 2026. 
 
_____________________________________________________ 
Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 
procuração do indicado acima.  



 

 

     

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2026  
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ n. 
____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
________________, participante do Aviso de Dispensa de Licitação n. 20/2026 – 
Processo Licitatório n. 147/2026, DECLARA, sob as penas da Lei: 
1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
2. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme 
o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3. Declaro a inexistência de fato superveniente impeditivo para habilitação, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 
não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa. 
4. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de 
Peritiba (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
5. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no 
âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021). 
6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
7. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
9. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 
ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
10. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 



 

 

     

No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) devem apresentar ainda as declarações abaixo, conforme o caso: 
 
1. Declaro que não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como microempresas e empresa de pequeno porte. 
2. Declaro que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrei 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral: 
1. Declaro que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

No caso de contratação de obras e serviços de engenharia: 
1. Declaro que valor estimado das licitações não é superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 

Local, ____ de _____________ de 2026. 
 
 

_____________________________________________________ 
Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 
 
OBSERVAÇÕES: 
1. A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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